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PORTARIA SMEEL Nº 006/2026

Dispõe sobre o funcionamento das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino nos dias 

de jogos da Seleção Brasileira de Futebol Masculino na Copa do Mundo FIFA 2026.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  ESPORTE  E  LAZER  DE  CUNHA,  no  uso  de  suas 

atribuições legais,

CONSIDERANDO o  Decreto  Municipal  nº  25/2026,  que  dispõe  sobre  o  expediente  das 

repartições públicas municipais nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol Masculino 

na Copa do Mundo FIFA 2026;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  disciplinar  o  funcionamento  das  Unidades  Escolares  da 

Rede Municipal de Ensino, garantindo a organização das atividades escolares e o cumprimento 

das disposições do referido Decreto,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino autorizadas a dispensar os 

alunos e servidores no período da tarde, nos dias de realização dos jogos da Seleção Brasileira  

de Futebol Masculino na Copa do Mundo FIFA 2026, observadas as disposições estabelecidas 

no Decreto Municipal nº 25/2026.

Art. 2º A dispensa de que trata esta Portaria deverá respeitar integralmente as determinações 

constantes do Decreto Municipal nº 25/2026, especialmente quanto às atividades que não 

possam sofrer solução de continuidade, à organização do expediente e às demais obrigações 

previstas na norma.
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Art. 3º Caberá aos gestores das Unidades Escolares comunicar previamente às famílias dos 

estudantes,  bem  como  organizar  os  serviços  da  unidade,  assegurando  o  adequado 

funcionamento das atividades essenciais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Cunha, 26 de junho de 2026.

ANA ACCÁCIA ALMEIDA ARANTES MONTEIRO
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